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DECRETO Nº 186/2023 

DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Institui Comitê da Primeira Infância no 

Município de João Monlevade e dá 

outras providências. 

  

           O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG, no desempenho 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 

           CONSIDERANDO a Lei nº 13.257 de 08 de março de 2016 - Marco Legal 
da Primeira Infância, que estabelece princípios e diretrizes para a formulação e 
implementação de políticas públicas pela primeira infância; 

         CONSIDERANDO a necessidade de articular esforços dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais e de organizações não governamentais sediadas em 
João Monlevade; 

            DECRETA:  

            Art. 1º Fica instituído o Comitê da Primeira Infância no Município com a 
finalidade de planejar, promover, coordenar, avaliar e monitorar as políticas públicas 
relacionados à primeira infância em João Monlevade. 

            Art. 2º O Comitê da Primeira Infância será composto por representantes 
dos seguintes órgãos, instituições e entidades: 

            I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

            II– 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

            III – 01 (um)representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

            IV– 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

            V– 01 (um)representante da Fundação Municipal Casa de Cultura; 

            VI – 01 (um) representante da Câmara Municipal; 

            VII – 01 (um)representante do Conselho Tutelar; 

            VIII– 01 (um)representante das Universidades; 

            IX– 01 (um)representante da AMAD (Associação Monlevadense de 
Afrodescendentes); 

            X– 01 (um)representante da APAE (Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais; 

            XI– 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 

            XII – 01 (um) representante do Programa Prefeito Amigo da Criança; 



 

Rua Geraldo Miranda, 337 – Nossa Senhora da Conceição – João Monlevade/ MG – CEP: 
35930-027 

Fone: (31) 3859-2500 – www.pmjm.mg.gov.br 
 

            XIII – 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CMDCA); 

            XIV – 01 (um) representante que seja mãe ou pai de criança menor de 6 
(seis) anos; 

        XV – 01 (um)representante da Fundação Municipal Crê-Ser.  

            § 1º Cada representante titular terá um suplente oriundo da mesma 
categoria representativa. 

            § 2º Os membros do Comitê serão indicados pelo titular do órgão ou 
representante da entidade e designados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal 
.     

            § 3º Na composição do Comitê deverá ser observada a paridade entre 
integrantes da administração pública municipal e os representantes da sociedade civil . 

§ 4º O Comitê poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades 
públicas ou privadas para participar de suas reuniões, além daquelas dispostas no art. 
3º, com a finalidade de colaborar e contribuir com as atividades de formulação e 
acompanhamento do Plano Municipal para a Primeira Infância, sem direito a voto  

§ 5º A Secretaria-Executiva do Comitê será exercida por servidor indicado 
pelo Coordenador do Comitê, que prestará o apoio administrativo e disponibilizará os 
meios necessários à execução de suas atividades.  

            § 6º O exercício da função de membro do Comitê da Primeira Infância não 
será remunerado, sendo considerado serviço público relevante. 

            § 7º Na presença do membro titular, o membro suplente não terá direito a 
voto nas reuniões. 

            §8º Representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Poder 
Judiciário podem participar do Comitê na condição de convidados em caráter 
permanente. 

            §9º O Comitê pode convidar profissionais e/ou especialistas para contribuir 
com o processo e análise de temas relacionados à primeira infância. 

 Art. 4º Além das atribuições conferidas ao Comitê no art. 2º deste Decreto, 
compete-lhe também: 

 I - Promover de forma intersetorial estudos, pesquisas, seminários, 
palestras, publicações e afins;  

II - Dar publicidade a dados e informações sobre o andamento do Plano 
Municipal para a Primeira Infância para a população em geral;  

Art. 5º A instalação e a constituição do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial de 
Políticas Públicas para a Primeira Infância se darão no prazo de 60 (sessenta dias) a 
partir da publicação deste Decreto.  

Art. 6º O funcionamento do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial de Políticas 
Públicas para a Primeira Infância será disciplinado em seu regimento interno, que 
deverá ser aprovado em ato da coordenação deste, no prazo de 60 (sessenta dias), 
contado da data de sua constituição.  
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Art. 7º A representação dos órgãos, por meio de seus membros, deverá ocorrer 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, garantindo-se a possibilidade de alternância.  

Parágrafo único. Poderá haver a recondução dos membros por igual período, nos 
termos do regimento interno.  

Art. 8º As deliberações do Comitê serão adotadas por consenso ou maioria simples 
e publicadas em diário oficial local ou veículo de comunicação de ampla circulação.  

Art. 9º O Comitê da Primeira Infância terá seu funcionamento regulado por 
Regimento Interno, que deverá ser elaborado e aprovado pelos membros. 

Art. 10º O Poder Executivo Municipal fornecerá a estrutura necessária para o 
adequado funcionamento do Comitê da Primeira Infância. 

 Art. 11º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

João Monlevade, 27 de outubro de 2023. 
 
 

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado nesta Assessoria de Governo, ao vigésimo sétimo dia do 

mês de outubro de dois mil e vinte e três. 
 

 
GENTIL LUCAS MOREIRA BICALHO 

Assessoria de Governo 
 


